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'.ADVOCACIA GERAL DA UNII-\o

PROCURADORIA GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI

Rua Mayrink Veiga, 09, 220 andar- Centro - Rio de Janei~o - Cep 20.090·050
Tel.: (21) 3037-373113037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Nota N° 0047-2016-AGUIPGF/PFEIINPI/COOAD-ALB-2;15.1.7
PROCESSO N" 52400.027765-2016-53
INTERESSADO: DlCOD
ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica - INPI e SEBRAE

1. Cuida-se de Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre o INPI e o
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, tendo por objeto,
consoante a respectiva Cláusula Primeira, "estabelecer a cooperação entre os partícipes, visando
a disponibilização de informações técnicas e a conjugação de esforços, competências e
conhecimentos técnicos para o desenvolvimento de projetqs, estudos e pesquisas de mútuo
interesse em propriedade intelectuaT', em conformidade com o Plano de Trabalho que integra o
Acordo, acostados os dois às fls. 18/26-B dos autos.

,

2. A instrução processual, em se tratando de 'caso, como na hipótese, em que
inocorrente o repasse de recursos orçamentário-financeiros eritre os participes, arcando cada qual
com os custos que lhes compitam no que referente à exe6ução do que acordado, conforme
previsão expressa da Cláusula Quinta (v. fls. 18v/19) e desdé logo assinalado à fl. 04, se revela
adequada, constando às fls. 27/51 a documentação exigível para a espécie.

3. Os autos demonstram, outrossim, a colheita da manifestação favorável das áreas
envolvidas na execução do Acordo, in casu a DIRMA, a DlRPA, a DlCIG, a ACAD/DlCOD e o
CEDIN/DlCOD, cf. fls. 04, 16 e 17, bem como a autorização do processamento na esfera da
Presidência desta Autarquia, cf. fls. 04 e 15, e, ainda, a atestação, pela DlPOR/CGPO, da
existência de disponibilidade orçamentária para as despesas resultantes da execução, cf. fi. 53
(com a observação feita ali) ..

4 D - - . - I . b I '1' d . 'd' d. essarte, nao ve este orgao consu tIvo, so a ana lse os aspectos Jun ICOS a,
questão, sem adentrar, naturalmente, no juizo de conveniência: e oportunidade dos atos praticados,
pela Administração, óbice à implementação do Acordo de ç;ooperação Técnica sub examine,
nada obstando à chancela do instrumento pelo qual formalizam as partes o que acordado entre
ambas.
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Sub censura do Sr. Procurador-Chefe.

o~
ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCJRA

Procurador Federal
Coordenador da COOAD
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I
Despacho N" 0197/2016-AGU/PGF/PFEIINPIICOOAD-LBC-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.027765-2016-53

1. Estou de acordo com a Nota nO0047-2016-AGU/PGF/PFE/INPI/COOAD-ALB-
I

2.15.1. 7, de lavra do Procurador Federal André Luis Balloussier Ancora da Luz, Coordenador da

COOAD. I

2. As três vias do instrumento em apenso foram chanceladas pela Procuradoria,
I

posto que não se verificou óbice jurídico à celebração do acordo.

3. À DICOD.

Rio de Janeiro, 2 de março de 2016.

Loris Baena Cunha Neto
Procurador-Chefe



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SEBRAE/INPI N.o 12016

.-1.
ACORDO DE COOPERAÇAO ITECNICA N.o __ /2016 Ql!E
ENTRE SI CELEBRAM SERVIÇO BRASILEffiO DE APOIO AS

. I
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE E O INSTITUTO
NACIONAL DA P~OPRlEDADEIINDUSTRIAL - INPI, VISANDO
A DISSEMINAÇAO DA CULTURA DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL (PI) PARA O USO fSTRATÉGICO DO SISTEMA.

Processo n.o 2015/NAl02576 SEBRAE e 027765/2016 INPI

I

O INSTITUTO NACIONAL DE PROPRlEDAD:tj: INDUSTRIAL - INPI, Autarquia
federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Cdmércio Exterior, criada pela Lei nO

I

5.648 de 11/12/1970, com sede na Praça Mauá, 7 - Centro/R1~ inscrito no CNPJIMF sob o n.
42.521.088/0001.37, doravante denominado INPI, representado n~ste ato pelo seu Presidente LUIZ
OTÁVIO PIMENTEL, brasileiro, portador da Carteira de Identid~de nO 1.818.236'4 SSP/SC, inscrito
no CPF/MF sob o nO 199.981.120-87, nomeado pelo Ato de Nomea1ção publicado no Diário Oficial da

I •
União em 28 de julho de 2015 e o SERVIÇO BRASILEffiO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS. SEBRAE, entidade associativa de Direito Privado sdm fins lucrativos, transformado em
serviço social autônomo pelo Decreto nO99.570, de 09 de outubro be 1990, com sede no SGAS 605 -
Conjunto A, Asa Sul, Brasília - DF, inscrito no CNPJ/MF sob d nO 00.330.845/0001-45, neste ato
representado, por seu Diretor-Presidente GUILHERME AFIF DdMINGOS, portador da carteira de
identidade nO2.947.254-4, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nO004.981.738-87, e pela
Diretora Técnica, HELOÍSA REGINA GUIMARÃES DE MEfEZES, portadora da Carteira de
Identidade MG 1.158.292, expedida pela SSPIMG, e inscrita no CPF sob o nO618.217.646-68,

I

Resolvem celebrar o presente Acordo de cooperaçãofécnica, que será regido pela Lei nO
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e demai normas pertinentes e a Instrução
Normativa nO1/97 alterada pela Instrução Normativa nO4/2007 e Ins\rução Normativa nO6/2008, ambas
da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, no qu~ conceme ao INPI e INS 41/05 que
regulamenta Projetos, Parcerias e Convênios no âmbito do SEBRAE belas cláusulas e condições a seguir
nomeadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO

o presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objetivo estabelecer a cooperação entre
os partícipes, visando a disponibilização de informações técnidas e a conjugação de esforços,
competências e conhecimentos técnicos para o desenvolvimento d~ projetos, estudos e pesquisas de
mútuo interesse em propriedade intelectual.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

Para atingir os objetivos deste Acordo, os participes ~e obrigam a cumprir o Plano de
Trabalho que o integra, para todos os fins e efeitos de direito, contendo, detalhadamente, as metas, o
cronograma de execução, as responsabilidades assumidas por cada um dos participes e as de
informações necessárias à consecução do Acordo. I \ N p... ,/
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ACORDO:

São obrigações das partes, especificamente detalhadas no ,Plano de Trabalho que integra o
instrumento;

•

•

•

•

•

Elaboração de relatórios parcial e final, sendo o primeiro a cada ano e o segundo no
final da vigência, visando dar transparência e, ao mesmo tempo, avaliar a
efetividade da parceria;
Promover ações de disseminação e capacitação s0bre o tema Inovação e Propriedade

I

Industrial aos funcionários e consultores credenciados do SEBRAE, participantes do
Programa Agentes Locais de Inovação (ALI), I aos empreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte; I
Promover ações de disseminação e capacitação sobre temas relacionados a
empreendedorismo, desenvolvimento e sustentabilidade de micro e pequenos
negócios aos servidores e colaboradores do INPI; I
Produzir conteúdo de Propriedade Industrial em "ariados formatos tais como guias,
catálogos, livros, cartilhas, vídeo-aulas, podcasts! folhetos e outros para promover o
tema inovação entre os públicos do SEBRAE;
Elaborar conjuntamente diagnósticos, estudos e realizar missões técnicas às áreas
com potencíal para geração de indicações geográfiicas e marcas coletivas,

CLÁUSULA QUARTA - DA COORDENAÇÃO TÉCNICA

A coordenação técnica dos trabalhos em conjunto será compartilhada pelos participes que
deverão designar seus representantes visando ao acompanhamento das atividades referentes a este
Acordo de Cooperação Técnica,

Fiscal pelo INPI:

Chefe da Divisão de Fomento à Proteção de Propriedade Intelectual de Empresa - DlFEM, função
ocupada atualmente por Cristiana Freitas
E-mail: cristiana.freitas@inoi.gov.br
Telefone; (21) 3037-4570

Fiscal Delo SEBRAE:

Nome e função; Raquel Beatriz Almeida de Minas
E-mail: raauel.minas(â)sebrae.com.br
Telefone; (61) 3348-7636

CLÁUSULA QUINTA -DOS RECURSOS

As despesas decorrentes da execução do presente Acordo ficarão a cargo da instituição que
as demandar,

mailto:cristiana.freitas@inoi.gov.br


SUB CLÁUSULA ÚNICA - Não haverá transferência de recursos financeiros ou
orçamentários entre os partícipes em decon'ência do presente Acorde!.

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO·
I
I

O presente Acordo poderá ser alterado mediante assentimento dos pallícipes, nos casos e na
forma admitidos na lei 8.666/93, por intennédio de Termo Aditivo, e'a INS n' 41/05 SEBRAE, desde que
estejam consonantes com o objeto descrito na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES

Os partícipes, seus representantes e quaisquer pess'oas envolvidas no manuseio das
informações, obrigam-se a observar e guardar, em toda sua extensão" o sigilo dos dados individualizados

I
disponibilizados pelo INPI de acordo com O disposto nas Leis n.18.159, de 08 de janeiro de 1991,
regulamentado pelo Decreto n.' 7.845, de 14 de novembro de 2012, e 12.527, de 18 de novembro de
2011.

CLÁUSULA OITAVA - AS DEMANDAS FUTURAS
i
,

As partes deverão formular, em conjunto, instrumentOs específicos para demandas não

contempladas no presente acordo.

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Acordo poderá ser denunciado pelos partícipes e rescindido a qualquer tempo, mediante

notificação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, I ficando as partes responsáveis pelas
obrigações decorrentes do tempo de vigência e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo

período, ou por descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

I

O INPI providenciará a publicação do extrato do presbnte Acordo e de seus respectivos
Termos Aditivos no Diário Oficial da União até o 5' (quinto) di1 útil do mês seguinte ao de sua

I

Assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela data.
I
I

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

A vigência do presente Acordo de Cooperação Tecnica Iserá de 36 (trinta e seis) meses, a
partir de sua publicação no Diário Oficial da União (D.O.U), podendo ser renovado até o prazo máxim
de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse das partes. I \ N

,(1/
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As eventuais controvérsias oriundas deste Acordo quel não puderem ser dirimidas pelos
partícipes, de comum acordo, serão submetidas ao Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do

I
Município do Rio de Janeiro. :

Rio de Janeiro, de de 2016

Testemunhas:

Nome:
CPF:
RG:

LUIZ OTÁVIO PIMENTEL

Presidente do INPI

GUILHERME AFIF DOMINGOS

Presidente do SEBRAE

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES
,

Diretora Técnica SEBRAE

Nome:
CPF:

RG:



Sebrae é apontado como a fonte de consulta junto a qual as indústrias paulistas mais buscam
I

informações e orientação sobre questões de propriedade industrial, representando um total de 20,4%.

Diante do exposto, torna-se fundamental o estabelecimento de in1iciativas que estimulem a participação
I

de um crescente número de atores em atividades inovadoras.

o Serviço Brasileiro de Apoio ás Micro e Pequenas Empresas - Sebrae é uma entidade privada sem fins

lucrativos criada em 1972 com a missão de promover a competitividade e o desenvolvimento sustentável

dos pequenos ne9ócios e fomentar o empreendedorismo, para fortalecer a economia nacional. A

instituição atua também com foco no fortalecimento do empreendedorismo e na aceleração do processo
,

de formalização da economia por meio de parcerias com os seto/es públicos e privados, programas de

capacitação, acesso ao crédito e á inovação, estímulo ao associatiJismo, feiras e rodadas de negócios.

I
Parte deste esforço ganhou visibilidade com a aprovação da Lei G$ral da Micro e Pequena Empresa, em

dezembro de 2006. A lei consolidou, em um único documento, o conjunto de estimulas que deve

prevalecer para o segmento nas três esferas federal, estadual e municipal da administração pública,

inclusive na área tributária. O papel do Sebrae é mostrar aos milhões de pequenos negócios deste país

as vantagens de se ter um negócio formal, apontando caminhos e soluções, com o objetivo de fortalecer

a gestão empresarial e facilitar o acesso aos serviços financeiros, á tecnologia e a mercados, sempre

com foco na competitividade empresarial.

Com isso, o Instituto vem propor parceria com o Sebrae no sentido 6e priorizar a disseminação e fomento

da cultura da propriedade industrial no pais junto aos pequenos neg1óCioS.,

Resultados Esperados

1. Colaboradores do Sistema Sebrae sensibilizados sobre a importãncia estratégica da propriedade

industrial e capacitados a prestar informações e orientações aos pequenos negócios.

2. Pequenos negócios sensibilizados sobre a importãncia da propriedade industrial como ferramenta de
,

desenvolvimento e competitividade.

Acordo de Cooperação Técnica
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pequenos negócios.

OBJETIVO 1: Produzir conteúdos de Propriedade Industrial formatos tais como
I

guias, catálogos, livros, cartilhas, video-aulas, folhetos e outros, para orientar os pequenos
I

negócios sobre o uso desses ativos para alavancar seus negócios e capacitar o Sistema Sebrae

nesse tema. I

META 1.1: Elaboração de conteúdos sobre temas especlficos de Propriedade Industrial de interesse dos
,

pequenos negócios. !

Meta: 10

Indicador: Conteúdo desenvolvido e disponibilizado no Portal Sebme

Prazo: Duração do Acordo

META 1.2: Desenvolvimento das publicações Radares Tecnológicos.

Meta: 3 I
Indicador: Publicação desenvolvida e disponibilizada no Portal Sebrae

, Prazo: Duração do Acordo I

META 1.3: Atualização do Catálogo de Indicações Geográficas Brasileiras,, I

Meta: 2 i
; Indicador: Catálogo atualizado (58 e 68 edições) e catálogos temáticos publicados.

, Prazo: Duração do Acordo

META 1.4: Elaboração do Catálogo de Marcas Coletivas Brasileira~.

Meta: 1

Indicador: Catálogo publicado.

, Prazo: Duração do Acordo

OBJETIVO 2: Ampliar o uso da informação tecnológica e o aJesso á proteção de patentes pelos
!

META 2.1: Divulgar aos pequenos negócios o mecanismo de exame prioritário de pedidos de patente

para microempresas e empresas de pequeno porte.

: Meta: 1 ,
Indicador: Foiheto desenvolvido e disponibilizado no' Portal Sebrae' ,
Prazo: Duração do Acordo

META 2.2: Realizar videoconferência para o sistema Sebrae sObrl'eo exame prioritário no depósito de

patentes para microempresas e empresas de pequeno porte.

Meta: 1 !'
Indicador: Evento realizado

, Prazo: Duração do Acordo

Acordo do Cooperaç:lo Técnica
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I

META 2.3: Realizar mapeamento dos prestadores de serviçosltecnológicos e metodologias de mercado

para busca de patentes,
!

Meta: 1 i

Indicador: Publicação desenvolvida
I

Prazo: Duração do Acordo I
, META 2.4: Desenvolver oficina para capacitar prestadores I de serviço cadastrados no Programa

Sebraetec sobre a importãncia e uso estratégico da informação tecnológica contida em patentes.

Meta: 1 I
Indicador: Oficina realizada I

: Prazo: Duração do Acordo i
i META 2.5: Desenvolver palestra sobre importãncia da informaçãO tecnológica para pequenos negócios.

Meta: 1 I
Indicador: Palestra disponibilizada no portfólio Sebrae I

i Prazo: Duração do Acordo
I

I 1 I

i OBJETIVO 3: Disseminar a importância do registro de desenho industrial e apoiar a sua utilização,

, junto'aos pequenos negócios e Sistema Sebrae. \
i

META 3.1: Realizar evento sobre desenho industrial.

Meta: 1 I

Indicador: Evento realizado !
Prazo: Duração do Acordo I

I
: META 3.2: Desenvolver módulo de desenho industrial para integrar curso à distància de Propriedade

i Industrial do porlfólio da Universidade Corporativa Sebrae. I
Meta: 1 I I

Indicador: Módulo disponibilizado
,

!

Prazo: Duração do Acordo I
,

OBJETIVO 4: Disseminar a importância do registro de progrJma de computador e apoiar a sua

utilização junto aos pequenos negócios e Sistema Sebrae. I
META 4.1: Elaborar cartilha sobre programa de computador, I,
Meta: 1

Indicador: Publicação disponibilizada no Portal Sebrae. I
Prazo: Duração do Acordo I-
META 4.2: Desenvolver módulo de programa de computador para integrar curso à distãncia de,
Propriedade Industrial do portfólio da Universidade Corporativa Sebrae.

I
Meta: 1

,

; Indicador: Módulo disponibilizado I
I

Prazo: Duração do Acordo I

Acordo de CooperaÇao Técnica
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OBJETIVO 5: Disseminar informações, compartilhar conhedimentos e criar ambiente favorável

para o desenvolvimento das indicações geográficas e marcas coletivas.

META 5.1: Participar em palestras, feiras, reuniões técnicas, entre' outras atividades.

Meta: 3, sendo 1 por ano de vigência do Acordo

Indicador: Participação em eventos

Prazo: Duração do Acordo

META 5.2: Realizar o Seminário de Indicações Geográficas e Mar~as Coletivas.

Meta: 2

Indicador: Seminário realizado

Prazo: Duração do Acordo

META 5.3: Apoiar o desenvolvimento de norma técnica sobre indicações geográficas, no ãmbito da

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e a realizaçbo de reuniões do Grupo Técnico de

Indicações Geográficas.

Meta: 6 reuniões por ano

Indicador: Participação em reuniões

Prazo: Duração do Acordo

! META 5.4: Participar em reuniões de orientação da governalnça de Indicações Geográficas em

estruturação.

Meta: 9, sendo 3 por ano de vigência do Acordo

Indicador: Reuniões realizadas

! Prazo: Duração do Acordo

! META 5.5: Articular a criação e implementação de selo único de Inc!licações Geográficas no Brasil.

Meta: 1

. Indicador: Selo lançado.

, Prazo: Duração do Acordo

__ o ·" __ 0·.'
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· META 2.3: Realizar mapeamento dos prestadores de serviços tecnológicos e metodologias de mercado,
: para busca de patentes.

I Meta: 1
I
: Indicador: Publicação desenvolvida

Prazo: Duração do Acordo

META 2.4: Desenvolver oficina para capacitar prestadores d serviço cadastrados no Programa

: Sebraetec sobre a importãncia e uso estratégico da informação te nológica contida em patentes.

, Meta: 1

Indicador: Oficina realizada

· Prazo: Duração do Acordo

: META 2.5: Desenvolver palestra sobre importância da informação tecnológica para pequenos negócios.

Meta: 1

• Indicador: Palestra disponibilizada no portfólio Sebrae

i Prazo: Duração do Acordo

OBJETIVO 3: Disseminar a importância do registro de desenh industrial e apoiar a sua utilização

junto aos pequenos negócios e Sistema Sebrae.

META 3.1: Realizar evento sobre desenho industrial.

Meta: 1

Indicador: Evento realizado

Prazo: Duração do Acordo
I

META 3.2: Desenvolver módulo de desenho industrial para integrar curso à distância de Propriedade I
i

Industrial do portfólio da Universidade Corporativa Sebrae.

Meta: 1

Indicador: Módulo disponibilizado

, Prazo: Duração do Acordo ,

OBJETIVO 4: Disseminar a importância do registro de progrJma de computador e apoiar a sua

utilização junto aos pequenos negócios e Sistema Sebrae. I
META 4.1: Elaborar cartilha sobre programa de computador.

Meta: 1

! Indicador: Publicação disponibilizada no Portal Sebrae.

I Prazo: Duração do Acordo
I
I META 4.2: Desenvolver módulo de programa de computador para integrar curso à distãncia de

Propriedade Industrial do portfólio da Universidade Corporativa Seb ae.

Meta: 1

Indicador: Módulo disponibilizado

, Prazo: Duração do Acordo

~~
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META 2.1: Divulgar aos pequenos negócios o

mecanismo de exame prioritário de pedidos de

patente para microempresas e empresas de

pequeno porte.

META 2.2: Realizar videoconferência para o,

Sistema Sebrae sobre o exame prioritário no

depósito de patentes para microempresas e

empresas de pequeno porte.

META 2.3: Realizar mapeamento dos prestadores

de serviços tecnológicos e metodologias de

mercado para busca de patente.

META 2.4: Desenvolver oficina para capacitar

prestadores de serviço cadastrados no Programa

Sebraetec sobre a importãncia e uso estratégico da

informação tecnológica contida em patentes.

Os custos relacionados á diagramação, editoração,

produção, iJpressão e distribuição do folheto serão

de responsabilidade do Sebrae.

O INPI se rJsponsabilizará pela disponibilização de
I

conteúdo técnico sobre o tema, pela revisão

técnica final fdO material bem como p.ela validação

do produto fi aI.

Os formatos e o conteúdo técnico serão definidos'

conjuntame~te e os materiais deverão ser

aprovados ~or ambas as instituições antes de'

serem imprebsos e/ou distribuidos.

O sebrael arcará com as despesas de

infraestrutur .

O INPI se rebponsabilizará pela disponibilização de

conteúdo brJto de temas da Propriedade Industrial,

pela revisão}écnica final dos materiais bem como

pela valldaçao do produto final.

Cada partidipe arcará com as despesas de

passagens e diárias de seus técnicos.

O formato e o conteúdo técnico serão definidos

conjuntamen\e e os materiais deverão ser

di b . t't'-aprova os p0r am as as InS I U1çoes.

Os custos relacionados ao desenvolvimento do'

estudo serã assumidos individualmente por cada

entidade.

O Sebrae I arcará com as despesas de

infraestrutura.

O INPI se re~ponsabilizará pela disponibilização de

conteúdo télcnico sobre o tema, pela revisão

técnica final dos materiais bem como pela

validação do produto final.

O piloto da oficina ocorrerá no Rio de Janeiro.

Assim, não Haverá despesas de deslocamento dos

instrutores dJ INPI.

O Sebrae alcará com as despesas de diárias e

passagens d~ seus técnicos.
I

•••••••••• · __ •••. 0 ••••••••• ,.
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META 2.5: Desenvolver palestra sobre importância

da informação tecnológica para pequenos negócios ..

META 3.1:

industrial.

Realizar evento sobre desenho

o Sebrae arcará com as despesas de I

infraestrutur .

O INPI se rJsponsabilizará pela disponibilização de

conteúdo brlto de temas da Propriedade Industrial,

pela revisâol técnica final dos materiais bem como

pela validaçto do produto final.

A palestra ocorrerá no Rio de Janeiro. Assim, não

haverá desJesas de deslocamento dos instrutores

do INPI. I
O Sebrae arcará com as despesas de diárias e ~

I

passagens de seus técnicos.

O Sebrae ar~ará com as despesas de infraestrutura

dos semináfios (instalações para realização do
I

evento, equipamentos, impressos, passagens e

diárias dos pblestrantes).

Cada partldiPe arcará com as despesas de

passagens ~ diárias de seus técnicos para

participação ho evento.

O INPI pOde1ráarcar com as passagens e diárias

dos palestrjntes estrangeiros, a depender da

parceria est belecida com a OMPI (Organização

Mundial da P opriedade Intelectual). ,

Acordo de Cooperação Técnica



META 3.2: Desenvolver módulo de desenho

industrial para integrar curso á distância de

Propriedade Industrial do portfólio da Universidade

Corporativa Sebrae.

o Sebrae arcará com as despesas de infraestrutura

tais como plataforma digital e servidor para

hospedagem, equipe de desenvolvimento do

design instrucional e elaboração do curso

(redatores, ilustradores, revisores, programadores

etc.).

As soluções serão disponibilizadas no portfólio da

Universidade Corporativa Sebrae. que será

responsável pela administração do curso, suporte

técnico e outras atividades decorrentes.

O INPI se responsabilizará pela disponibilização de

conteúdo bruto de temas da Propriedade Industrial,

pela revisão técnica final dos materiais bem como

pela validação do produto final.

Os formatos e o conteúdo técnico serão definidos

conjuntamente e os materiais deverão ser

aprovados por ambas as instituições antes de

serem impressos e/ou veiculados. O INPI e o

Sebrae serão os titulares dos direitos autorais do

disponibilizar Iink com o

material. Ambas as instituições poderão

conteúdo em seu portal

META 4.1: Elaborar cartilha sobre programa de

computador.

institucional na rede mundial de computadores

(internet).

Os custos relacionados á diagramação, editoração.

produção, impressão e distribuição da cartilha

serão de responsabilidade do Sebrae.

O INPI se responsabilizará pela disponibilização de

conteúdo técnico sobre o tema, pela revisão

técnica final do material bem como pela validação

do produto final.

Os formatos e o conteúdo técnico serão definidos

conjuntamente e os materiais deverão ser

aprovados por ambas as instituições antes de

serem impressos e/ou distribuídos.

Acordo dr: CGope-r;jç;~oTÓGoica



META 4.2: Desenvolver módulo de programa de

computador para integrar curso à distãncia de

Propriedade Industrial do portfólio da Universidade

Corporativa Sebrae.

META 5.1: Participar em palestras. feiras. reuniões

técnicas, entre outras atividades.

META 5.2: Realizar o Seminário Internacional de

Indicações Geográficas e Marcas Coletivas.

o Sebrae arcará com as despesas de infraestrutura

tais como plataforma digital e servidor para

hospedagem, equipe de desenvolvimento do

design instrucional e elaboração do curso

(redatores, ilustradores, revisores, programadores

etc.).

As soluções serão disponibilizadas no portfólio da

Universidade Corporativa Sebrae. que será

responsável pela administração do curso, suporte

técnico e outras atividades decorrentes.

O INPI se responsabilizará pela disponibilização de

conteúdo bruto de temas da Propriedade Industrial,

pela revisão técnica final dos materiais bem como

pela validação do produto final.

Os formatos e o conteúdo técnico serão definidos

conjuntamente e os materiais deverão ser

aprovados por ambas as instituições antes de

serem impressos e/ou veiculados. O INPI e o

Sebrae serão os titulares dos direitos autorais do

material. Ambas as instituições poderão

disponibilizar link com o conteúdo em seu portal

institucional na rede mundial de computadores

(internet).

Cada participe arcará com as despesas de

passagens e diárias de seus técnicos para

participar de possiveis reuniões e/ou eventos.

O Sebrae arcará com as despesas de infraestrutura

dos seminários (instalações para realização do

evento, equipamentos, impressões, passagens e

diárias dos palestrantes nacionais).

Cada partícipe arcará com as despesas de

passagens e diárias de seus técnicos para

participação no evento.

O INPI arcará com as passagens e diárias dos

palestrantes estrangeiros.

Acordo de Cooperação Técnica



META 5.3: Apoiar o desenvolvimento de norma

técnica sobre indicações geográficas, no âmbito da.

Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),:

e a reaiizaçâo de reuniões do Grupo Técnico de

Indicações Geográficas.

I

O Sebrae arcará com as despesas de diárias e

di t··passagens ie seus ecnlcos.
J _ .. _ .. _ _ _ .. __ ._ ', ,. .

O formato do selo será definido pelo INPI, a partir

de conSUltai ás entidades nacionais parcerias no

tema das IG, !

A responsabiiidade pelos trâmites para oficialização

do selo serálde responsabilidade do INPi.

O Sebrae se incumbirá da realização de concurso

junto aos pJquenos negócios para criação do seio:

e das ações ~dedivulgação.

META 5.4: Participar em reuniões de orientação da

governança de Indicações Geográficas em

estruturação.

META 5.5: Articular a criação e implementação de

um selo único de Indicações Geográficas no Brasil.

,
!

Cada participe arcará com as despesas de

passagens' e diárias de seus técnicos para i

participar de possiveis reuniões e/ou eventos.

...........1
O Sebrae arcará com as despesas de

I infraestrutu1a.

As reuniões acontecerão nas cidades onde

existirem Escritórios Regionais do INPi. Assim, não

haverá despesas de deslocamento dos técnicos do:

Instituto.

Acordo de Cooperação Técnica
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL (INPI) /
• i

SERViÇO BRASilEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE).

i
I

PLANO DE TRABALHO

I
I

PROMOÇÃO DO USO DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL PELOS PEQUENOS NEGÓCIOS

Março/2016- Março/2019
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PROJETO

PROMOÇÃO DO USO DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL P;ELOS PEQUENOS NEGÓCIOS

Unidade Executora - INPI

Divisão de Fomento á Proteção de PI de
Empresas - DIFEM
Coordenação de Cooperação Nacional - CONAC
Diretoria de Cooperação para o
Desenvolvimento - DICOD

Identificação dos responsáveis pelo projeto

Prazo de vigência

I Recursos Financeiros

Unidade Executora - Sebrae

Unidade de Acksso á Inovação e Tecnologia (UAIT)

Pelo INPI I
Esther Vigutov 1- Gerente

Cristiana Freitas - Fiscal

Pelo Sebrae I
Celio Cabral de Souza Junior - Gerente

I
Hulda Oliveira Giesbrecht - Analista

I

I
março/2016 a março/2019

I

I
I Sem repasses I

Objetivo Geral

Estabelecer cooperação, por meio da implementação de atividades conjuntas entre o Serviço Brasileiro
I

de Apoio ás Micro e Pequenas Empresa (Sebrae) e o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI),

que resultem em ações voltadas ao incentivo, desenvolvimento e fdrtalecimento de ativos de propriedade

industrial e de informação tecnológica junto aos pequenos negóciosl, visando tornar essas empresas mais

inovadoras e competitivas. I

Objetivos Especificos

1. Produzir conteúdos de Propriedade Industrial em variados formatos tais como guias, catálogos,

livros, cartilhas, vldeo-aulas, folhetos e outros, para orientar los pequenos negócIos sobre o uso

desses ativos para alavancar seus negócIos e capacitar o Sistema Sebrae nesse tema.

2. Disseminar a importilncia da Informação Tecnológica e apblar a sua aplicação em ações de

prospecção tecnológica junto aos pequenos negócios e Sistemb Sebrae.

3. Disseminar a importãncia do registro de Desenho Industrial e apoiar a sua utilização junto aos

pequenos negócios e Sistema Sebrae.

4. Disseminar informações, compartilhar conhecimentos e criar ambiente favorável para o

desenvolvimento das Indicações Geográficas e Marcas Coletivas.
I

Acordo de Cooperação Técnica



Vinculo com a estratégia do Sistema Sebrae

o projeto está vinculado aos seguintes objetivos estratégicos:

- prover conhecimento sobre e para os pequenos negócios.

Ter excelência no desenvolvimento de produtos, serviços e canais de comunicação e atendimento

adequados aos segmentos de clientes.

Justificativa

Política Industrial Brasileira

o Brasil vem estabelecendo, nos últimos anos, medidas de incentivo á produção nacional, seja industrial

ou de serviços, com vistas ao seu desenvolvimento. Em 2004, co.m o lançamento da Politica Industrial,

Tecnológica e de Comércio Exterior (PITCE), o governo Jretendia enfrentar os desafios do

desenvolvimento industrial, aumentando a eficiência da estrutura !Produtiva do pais e a capacidade de

inovação das empresas brasileiras. Dentre estas açOes, destaca-se a criação da Lei de Inovação, que,

dentre outras coisas, estabeleceu medidas de incentivo a parceriaJ do setor público e privado com vistas

ao desenvolvimento tecnológico e á transferência do conhecimehto para as empresas, reconheceu a,
importância da gestão de tecnologia e estabeleceu a criação de Npcleos de Inovação Tecnológica (NIT)

em InstituiçOes de Ciência e Tecnologia, que são as principais geradoras de conhecimento no Brasil.

Com o objetivo de manter e ampliar as conquistas já alcançadas 'pela PITCE, foi lançada a Politica de
I

Desenvolvimento Produtivo (PDP) em 2008, que pretende apoiar a formação de capital e a inovação,

dando sustentabilidade ao crescimento de longo prazo já iniciado e mais recentemente o Programa Brasil

Maior (2011).

Dentro desta Polltica, foram definidos quatro desafios para dar sustentabilidade ao atual ciclo de

expansão. São eles: ampliar capacidade de oferta de conhecimentos; preservar robustez do balanço de

pagamentos e fortalecer as MPE. Dentre as metas relacionadas, destacamos a ampliação do número de

MPE exportadoras. I
O aludido contexto da politica de governo reconhece, portanto, a relevância do fomento aos pequenos

negócios, entendendo que a participação dessas empresas no mdrcado externo impulsiona uma maior

formalização, atividades inovativas, aumentando o faturamento e la geração de empregos. Tendo em

vista a importância da Propriedade Industrial como instrumento para o Sistema Nacional de Inovação em,
geral e a conquista de novos mercados, as açOes de reestrutur~ção do INPI tiveram como objetivo

,

consolidar o novo ambiente institucional da nova política industrial ~rasileira. No cenário mais recente, o

INPI torna-se, portanto, um agente essencial para desenvolver a fac~ inovadora da indústria nacional.
I
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Importância Estratégica da Parceria

É neste sentido que o INPI, por intermédio da sua Diretoria de Cooperação para o Desenvolvimento

(DICOD), se propõe a fomentar não somente a geração e a proteção da PI, mas também sua utilização,
1

estabelecendo-se, assim, um sistema de Propriedade Industrial no Brasil que promova o
,

desenvolvimento econÓmico e social. Dessa forma, o Instituto tém trabalhado no desenvolvimento de

projetos e parcerias com o intuito de contribuir para á disseminação da cultura da Propriedade Industrial,

visando à consecução dos objetivos preconizados na política de in6vação do Governo.

O principal público alvo desse acordo é o setor industrial, em espLial os pequenos negócios. Dados do

IBGE mostram que 99,2% das empresas brasileiras se encontra~ dentro desse universo, sendo que as

microempresas respondem por 94,6% das 5,6 milhões de empres1s brasileiras. A pesquisa demonstrou,

ainda, que 56% da mão-de-obra formal está empregada nessas bmpresas, que responderam por 84%

dos novos empregos com carteira assinada criados entre os anob de 1996 e 2001 (SEBRAE, 20012).
!

Desse total, 18% encontram-se no setor industrial.

No Brasil, os pequenos negócios são de fundamental importãncia para a geração de empregos e para a

inclusão social. Na maioria dos municlpios brasileiros a edonomia local depende quase que

exclusivamente dessas empresas. Além disso, as pequenas emprlsas geraram, entre 1995 e 2000, 1,4

milhões de novos empregos, contra apenas 30 mil das grandes lmpresas. Cabe ressaltar, ainda, que

embora os pequenos negócios representem a quase totalidade idas empresas brasileiras, a taxa de

exportação é de apenas 12%, apesar do número de microempresas brasileiras estar aumentando (Salles

e Paulino, 2004). I
I

Outro aspecto relevante diz respeito à concentração das Invenções !patenteadas em poucas empresas ou

instituições. No caso brasileiro, os 20 maiores depositantes respondem por 12% dos pedidos de patentes,

com destaque para instituições de ensino e pesquisa e empres1s que são ou foram estatais. Essa

concentração elevada leva a crer que o Sistema Nacional de InoJação, no caso brasileiro, é setorial e

incompleto. Isso expressa uma debilidade do sistema Produtiv6, que patenteia pouco. O sistema

produtivo privado, de uma forma geral, tem baixa participação no si~tema. A situação é ainda mais grave
I

no caso dos pequenos negócios que pouco utilizam o sistema ou o desconhecem.

Atividades como (i) identificação de conhecimentos passlveis de patbnteamento; (ii) o estabelecimento de

acordos de licenciamento no setor industrial; (iii) apoio a pesquisadqres no estabelecimento de empresas

de base tecnológica; e, (iv) utilização da PI como fator estratégico; para o aumento de valor agregado,

diferenciação competitiva e aumento das exportações, demandam 1 formação de expertise especifica e

complexa por parte dos gestores de núcleos de negócios, envolven60 desafios nos campos da proteção

de propriedade intelectual, da negociação e estabelecimento de cohtratos, da valoração do intangível e

da colocação das invenções no mercado. I
O desempenho de ações calcadas em profissionais. com as habilidades acima referidas apresenta-se

como gargalo importante para desempenhos satisfatórios. Nesse dontexto, apresenta-se como medida

importante a capacitação e o estabelecimento de metodologias que' venham a dar o suporte necessário

aos pequenos empresários. Em pesquisa sobre propriedade intelect~al realizada pela FIESP "\ 2M3
,
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Cronograma físico

,-'---,._-,.
I
I , .... ,

I'ME1;ft:;f:t:-Eiabo~aç;jõ'de pUblicaçõessobr'; temas especificos'de
Propriedade Industrial de interesse dos pequenos negócios

IME!A 1.2: Desenvo~ime;]to-dasp-~t;;;caç6;;sRádares Tec;;;;;Ógicos
META 1.3: Atualização do Catálogo de Indicações Geográficas
Brasileiras.

fMETA1.4:P-ubiiCaç;j~~o C~t~C:~de M~rc~~C~I=t'~~~~B;a~ilei;as','
META 2.1: Divulgar aos pequenos negócios o mecanismo de exame
prioritário de pedidos de patente para microempresas e empresas de IXix i i '
pequenoport:~_ .._.._.. .._ __,.. '.. -' , _ _ "".__,.i , I, ,
META 2.2: Realizar videoconferência para o Sistema Sebrae sobre o I,--'i--i-j-"T-
exame prioritário no depósito de patentes para microempresas e 'x, i r i I i i i i
empresas de pequeno porte, I 'i I i I i ! I

I:;:o~~i~~::a~~~~~~~;:~~~t~'~~~~e;~~o~~:~~ed~e~~f~:te"--' ,--" i ",'x! "--I'; 'I 'H i
rr;'IIiTA2.4 Õesen'Volver oficin-a-p-ara'~ap-acitá'rp-;estado'resdese';V;-çoT,'r"r,'.: r'I-' TTi-.i'--r--,--j
,11~adastradosno Programa Sebraetec sobre a importância e uso .' i I i I IX li I i ' j
estratégicoda informação tecnológica contida em patentes. : i "i I i i i i

. ,.. - ---.-- ..- ----- ----.----.,-----~.-----.----..-,,--- --- :'''..-r-T "r-' !----'.-m:~·'·_·r--···i- '
META 2.5: Desenvolver palestra sobre importância da informação i i I ' , I ,x IxIx Ix i
tecnológica para pequenos negócios, , ' 'I i, I " ,

IMETA 3:'1: Reaii~r evento'Sobredé-senhoind'ustriaí-----------"'rr'TlxTTT ..' I
META 3.2: Desenvolver módulo de',Jese'nhõindustriãlparáintegrai', :'r'TT-!'rTr!'I"~'!
curso à distância de Propriedade Industrial do portfólio da IXIX'x I i i
jUniversidade Corporativa Sebrae, ! :' i"

IMETA4.1: Ei~bo;á7~artiliÍa;-obre-prÓ9ramade'comPU;ador- ",....,'-'--f,x!xix'r Ti!
. - -.----" ..,--..~~-- ...,_..._--~'>,,-- .m.,_ •••_ ••••..•••..••••... - .... ,,~,-. - ' .. "'-' ..•• ~ •... _~ '--' •. ~-.,_ "!"'~''''''-''--:''---'r'''''''''':---''-''-''~''' ._._!

META 4.2: Desenvolver módulo de programa decomputador para !' i , I i: '
Integrar curso á distanCia de Propriedade Industrial do portfól,o da 'i I' iXIXIX! i
Universidade Corporativa Sebrae, i i 'I i I' ,

fMÊTA5.1: Participar em palesirás~ feiras:reuni6es-iécnicas~ entre n".,' -.', '·...••r' ...-Tr-,',i i ,Ir--, 'H__j
lout, r'd d .x ,x .x ,x ,x IX,x (,X.X Ix ;x i

rG~--~~.:á~·i:':ea.~~~'~o. sc'e.'m
l

ináriO',ntem;;;;;;;;.ná-ide'ln.;!icaç-êies- ---Tr'rxr!. --i'ili--,'.'-ç r-- i"l
Ii eogr. ficas e Mar.r::~:~~,:~':'.a.~H"c,, .,_, .. , __ ,.....--,i.f,~...U,i,L_i ..~,I-._ ',,_I
META 5.3: Apoiar o desenvolvimento de norma técnica sobre i . I i I j r i Ir i
indicações geográficas, no âmbito da Associação Brasileira de : 11 I : ! ! I i i iN Tê' (ABNT) I'" d .. d G ,x IX,x ,x ,x .x ,x IX. ,ormas cnlcas , e a rea Izaçao e reunloes o rupo : . ! ' i ! ! I ; ;

!TécnicO de Indicações Geográficas, ': ",! i i
1~~~~~~~~~:~~~~~~es~~~~~~:~:ç~~'e';'iaç~oda"gO~er';ançade --~ 1:l~',;Ix IX'I~FI:Ix"':: '. :~-J
G~ ._--~ _---._ ..,.-_._------._~ •........, -..- ,."' , _"'.""."'''' -._'_ ..''' _~,..,_".! __ -- r.~---'.".-.l-..' ..-r..--.r-. ".._._ ,IMET

A 5.5: Articular a criação e implementação de um selo único de! i I : i i i i i i i;,'
jlndicações Geográficas no Brasil. Ix IxIx IxIxIx 'x Ix i r •
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Metas
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